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 TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA: 
1.2  Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de  Novo Jardim -TO, em fazer a aquisição de materiais visando o combate a pandemia covid 19, atendendo a  demanda desta secretaria.
1.3  .  Considerando que a presente contratação nos fornecimentos de materiais  para manutenção do Posto de Saúde deste Município,  é de extrema  necessidade, em razão do momento da pandemia que tem afetado o mundo, e em nosso município não tem sido diferente, tornando necessários para a prevenção  da população em geral,  em conformidade com as legislações atinentes ao objeto
     1.4. Por se tratar do mesmo objeto pretendido o qual será julgado por uma única comissão de licitação, o respectivo termo de referencia integrante dos processos de Dispensa de Licitação nº 002/2021, conforme detalhado abaixo deste termo de referencia;
2. SÍNTESE DO OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção  do Fundo Municipal de Saúde de  Novo Jardim – To; 
2.1 Os materiais  serão fornecidos  pela CONTRATADA, Dental Tocantins Comercio de Produtos Odontológicos Ltda,   localizada na  DQ 404 SUL AV. LO 11 SALA 1  CENTRO – Palmas - TO, representado pelo Sr Osemar Cruz Mouzinho,  brasileiro, Solteiro, Comerciante,   sócio administrador, portador do  CPF nº 626.341.191-00, RG nº 099.989 – SSP/TO,  residente e domiciliado nesta cidade de  Palmas - To,   ;
2.2 Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos fornecimentos, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. Praça Abílio Wolney s/n°  Centro, Novo Jardim-TO, CEP: 77.318-000, FONE: (63) 3696-1176 – 3696-1177, e-mail: prefeituranovojardim@hotmail.com    www.novojardim.to.gov 
2.3 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, em decorrência dos fornecimentos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
 2.4 Responder por todos os ônus referentes aos fornecimentos ora contratados, desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato.
3. PREÇO ESTIMADO: Dispensa de  Licitação nº 002/2021  Fundo  Municipal de Saúde de Novo Jardim TO, Estimado Total  R$  03 Mês/Qnt. 
 PROPOSTA DE PREÇOS

	NOME/RAZÃO SOCIAL
	

	CNPJ/CPF
	

	ENDEREÇO
	

	TELEFONE (CONTATO)
	 

	
	

	ITEM
	UND
	QTD
	DESCRIÇÃO
	
	    R$ UNITÁRIO
	     R$ TOTAL

	01
	LTS
	12
	ALCOOL 1000ML 70%
	
	    8,65
	         103,80

	02
	FR
	16
	ALCOOL GEL 450G 70% CX12 SOFT GEL – ANT MÃOS
	
	  11,84
	         189,44

	03
	PCT
	80
	AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGA LONGA G 20 BRANCO PCT 10
	
	   42,69
	         3.415,20

	04
	PCT 
	10
	AVENTAL DESCARTÁVEL C/ MANGA LONGA GR 30 BRANCO PCT/10
	
	   73,07
	            730,70

	05
	UN
	400
	AVENTAL DESCARTÁVEL C/ MANGA LONGA GR 30 BRANCO PCT/10
	
	    10,56
	        4.224,00

	06
	CX
	55
	LUVAS DE PROCEDIMENTOS PEQUENAS CX/100
	
	  144,50
	        7.947,50

	07
	CX
	40
	LUVAS DE PROCEDIMENTOS GRANDES CX/100
	
	  144,50
	       5.780,00

	08
	CX
	60
	LUVAS DE PROCEDIMENTOS MEDIAS CX/100
	
	  144,50
	       8.670,00

	09
	CX
	185
	MASCARA DESCARTÁVEIS TRIPLA C/ELASTICO/CLIP CX/50
	
	   42,62
	      7.884,70

	10
	UN
	225
	MASCARA N95 PFF2
	
	     6,53
	     1.469,25

	11
	UN
	100
	OCULOS DE PROTEÇÃO
	
	     9,79
	        979,00

	12
	CX
	16
	TESTE RAPIDO COVID-19 IGG/IGM CX/25 UNIDADES
	
	  808,33
	    12.933,28

	VALOR TOTAL
	
	54.326,87           

	
	
	

	PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA
	60 DIAS


______________________________________,______DE_______________/2021

                                           LOCAL E DATA                                                                                                                                                                    

____________________________________

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

	CARIMBO DE CNPJ



Obs. Os preços dos materiais considerados  para estimativa foram calculados com base na média de preços praticados na região, conforme planilhas.
4.VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 4.1. A vigência do contrato  será de 03 (três) meses, findando em 31 de maio de 2021.

4.2. Dada à característica de fornecimento continuado, o futuro contrato  poderá ser prorrogado por igual período em conformidade com o estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
 5.1. As aquisições, objeto da futura contratação, vinculam aos ditames da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, 
6. DO PAGAMENTO
 6.1. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento Eletrônico, no prazo máximo  de até  10 (dez) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais.

 7. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

7.1.1 fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.1.2 pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

7.1.3 acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações;
8. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a:
8.1.1 Fornecer os produtos conforme previsto neste Termo De Referencia  e no Contrato Administrativo;
 81.2 Atender a CONTRATANTE, com os fornecimentos na forma estipulada neste instrumento;
 8.1.3 Substituir às suas expensas os fornecimentos que se apresentarem inconsistências, dentro das condições estipuladas; 
8.1.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
8.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem comunicação à Praça Abilio Wolney s/n° Centro, Novo Jardim-TO, prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
8.1.6 Credenciar junto à CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 
8.1.7 Indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 
8.1.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
8.1.8. Responder por atos omissivos ou comissivos que venha provocar danos ao erário ou a terceiros seja cível ou criminalmente.
8.1.9 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos fornecimentos  executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE; 
8.1.10 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1. A licitante convocada que se recusar injustificadamente a celebrar o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da administração pública, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida para o certame falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades descritas na minuta do contrato, em conformidade com o que prescreve a Lei 8.666/93. 9.2 Este termo de referencia faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da minuta do contrato administrativo, para todos os efeitos legais e de direito.
Novo Jardim – To, 12 de março de 2021
                                     _________________________________

Secretária Municipal de Saúde
	Praça Abilio Wolney, s/n - Centro – Novo Jardim – TO, 
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